
1. Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 1577260/SC.  Relator Min.
Presidente Edson Fachin.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL, PENAL
E AMBIENTAL – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL – CRIMES ENVOLVENDO ESPÉCIES
AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO –
FEDERALISMO COOPERATIVO ECOLÓGICO
– INTERESSE DA UNIÃO – REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA.
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Julgados do Supremo Tribunal Federal
Publicados nos dias 05 e 06 de março de 2026



2. Ag.Reg. no Habeas Corpus 265969/MG.
Relator Min. Flávio Dino.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO
OU REVISÃO CRIMINAL. RECONHECIMENTO
FOTOGRÁFICO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
CONDENAÇÃO LASTREADA EM OUTRAS
PROVAS . PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO.
INADMISSIBILIDADE. MANIFESTA ILEGALIDADE
OU TERATOLOGIA NÃO IDENTIFICADAS.
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3. Ag.Reg. no Recurso Extraordinário com
Agravo Habeas Corpus 1583474/MG. Relator
Min. Flávio Dino.

Ementa: Direito processual penal. Agravo
regimental no recurso extraordinário com
agravo. Pedido de desindiciamento. Revisão de
fatos e provas. Legislação infraconstitucional.
Inadmissibilidade. Agravo interno desprovido.

4. Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com
Agravo Reclamação 1578524/GO. Relator Min.
Flávio Dino.

Ementa: Direito processual penal. Agravo
regimental no recurso extraordinário com
agravo. Busca domiciliar. Fundadas razões.
Licitude da prova. Agravo regimental não
provido.
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5. Ag. Reg. no Habeas Corpus 266593/SP.
Relator Min. Flávio Dino.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. WRIT
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
DOSIMETRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
MANIFESTA ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NÃO
IDENTIFICADAS.
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6. Ag.Reg. no Habeas Corpus 266397/SP.  
Relator Min. Flávio Dino.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. WRIT
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
DOSIMETRIA. REAVALIAÇÃO DAS PREMISSAS
FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. MANIFESTA
ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NÃO
IDENTIFICADAS.
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8. Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com
Agravo  Reclamação 1581136/RS. Relator Min.  
Presindete Edson Fachin.

Ementa: Direito Processual Penal. Agravo
regimental no recurso extraordinário com
agravo. Execução Penal. Falta grave. Ausência
de preliminar formal e fundamentada de
repercussão geral da matéria. Agravo
regimental não provido.

7. Ag. Reg. em Mandado de Segurança
40665/MS. Relatora Min. Cármen Lúcia

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATOS DE MINISTRO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL: DESCABIMENTO.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.



9. Emb. Decl. no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário
com Agravo 1571329/SP. Relator Min. Presidente
Edson Fachin.

Ementa: Direito penal. Embargos de declaração
no agravo regimental no recurso extraordinário
com agravo. Rediscussão de matéria. Efeitos
infringentes. Impossibilidade. Tribunal do Júri.
Reexame de provas. Súmula 279 /STF. Ofensa
reflexa à Constituição Federal. Questão
infraconstitucional. Rejeição.
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10. Emb. Decl. no Ag. Reg. na Reclamação 53799/PB.
Relator Min. Gilmar Mendes.

Ementa: Direito processual penal. Embargos de
declaração no agravo regimental na reclamação.
Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material. Embargos de declaração rejeitados.
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1 1 .   E m b .  D e c l .  n o  A g .  R e g .  n o  R e c u r s o
E x t r a o r d i n á r i o  c o m  A g r a v o
1 5 6 7 3 1 1 / S P .   R e l a t o r  M i n .  P r e s i d e n t e
E d s o n  F a c h i n .

Ementa:  D i re i to  Penal  e  Processual
Penal .  Embargos de declaração em
agravo regimental  em recurso
extraordinár io  com agravo.  M a t é r i a
c r i m i n a l .  P r e s s u p o s t o s  d e
e m b a r g a b i l i d a d e .  A u s ê n c i a .  M e r a
p r e t e n s ã o  d e  r e e x a m e  d o s
f u n d a m e n t o s  d a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a .
I m p o s s i b i l i d a d e .  E m b a r g o s
r e j e i t a d o s .


